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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

/

OFÍCIO N° 267/2022 GP
Assunto: Encam inha Projeto de Lei

Lindoia, 20 de maio de 2022.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores

Enviam os a esta Casa das Leis o presente Projeto de Lei n° 37/2022, que: 
"D ispõe sobre a autorização para o Poder Executivo do Município da Estância H idrom ineral 
de Lindoia abrir Crédito Adicional Especial e Suplem entar na Lei Orçam entária do Exercício 
de 2022, e dá outras providências".

Tem o presente Projeto de Lei o intuito de requerer autorização leg islativa desta 
honrada Casa de Leis para criar dotação específica e suplem entar existente, no va lor total 
de R$ 235.428,29 (duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos e v inte e oito reais e v inte e 
nove centavos) a fim de que a D iretoria Municipal de Saúde possa rea lizar obras de reforma 
e adequação da UBS (CS III).

Vale destacar que R$ 200.000,00 (Duzentos m il Reais), são provenientes do 
repasse da União a partir da emenda parlam entar destinada pela Deputada Federal JOICE 
HASSELMANN, consoante PORTARIA N° 2.565, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021, do M inistério 
de Estado da Saúde.

Os dem ais créditos objetos deste projeto são para suplem entação de dotações 
já  presentes no orçamento e que estão insuficientemente creditadas frente à necessidade 
de apresentação de contrapartida para liberação dos recursos federais, os quais serão 
cobertos com a anulação parcial de dotação existente no orçamento.

D iante do exposto, por tratár-se de projeto assunto de extrem a necessidade e 
importância, aguardamos que a ço s /a devida análise , seja o presente projeto de lei 
tram itado em regime de URGÊN CIA -URG ÈNnsS IM A  e aprovado na sua íntegra. 
Renovamos nesta oportunidade, à yossas Excejências, os protestos de estima e distinta 
consideração. /

Atenciosa m

/  /  - V  ^

LUCIANO FRANCI!
j  PREFEITC

DE GODOI LOPES
tUNICIPAL

A Sua Excelência, o Senhor 
EDNELSON BATISTA DOMINGUES
DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância H idrom ineral de Lindoia.
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PROJETO DE LEI N° 37, DE 20 DE MAIO DE 2022

"D ispõe sobre a autorização para o Poder Executivo do 
Município da Estância Hidrom ínera! de Lindoia abrir 
Crédito Adicionai Especial e Sup lem entar na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022, e dá outras 
providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo dó Município da Estância H idrom ineral de Lindoia 
autorizado a abrir na Lei O rçam entária do exercício de 2022, um crédito adicional especial 
no valor de até RS 200.000.00 fduzeiitos mil rea isT  a ser d istribu ído da seguinte forma 
no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade 

de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor
R$

10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 310.01 05 200.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 200.000,00

A lt. 2o Fica o Poder Executivo do Município da Estância H idrom ineral de Lindoia 
autorizado a abrir na Lei Orçam entária do exercício de 2022, um crédito adicionai 
suplem entar no va lo r de até RS 35.428.09 fTRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS^, a ser d istribu ído da seguinte forma no 
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econôm ica / Moda 1 idade 

de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor
R$

436 10.301.0032.1.018 4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 310.01 3.01 35.428,09

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 35.428,09
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Art. 3o A importância total do crédito adicional especial, cuja abertura foi 
autorizada peio artigo I o desta Lei, no va lor de RS 200.000.00 (DUZENTOS MIL 
REAISV  será coberta com provável excesso de arrecadação, a ser verificado com a 
entrada de receita a partir de recursos advindos da União Federai a partir de emenda 
parlam entar individual n° 40210003, conforme PORTARIA N° 2.565, DE 04 DE OUTUBRO 
DE 2021, do M inistério de Estado da Saúde.

Art. 4 o A  importância total do crédito adicional suplem entar, cuja abertura foi 
autorizada pelo artigo 2o desta Lei, no valor de RS 35.428.09 (TRINTA E CINCO MIL 
QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVE CENTAVOSV será coberta com a 
anulação total ou parcial da seguinte dotação orçam entária:

02. Poder Executivo
02.05. Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte
02.05.02. Divisão de Serviços Públicos

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade 

de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor
R$

129 17.512.0013.1.005 4,4.90.51.00 Obras e 
Instalações 110.00 01 35.428,09

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 35.428,09

Art. 5o Os créditos autorizados nesta Lei serão abertos por decreto do Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4 .320/64 e o disposto nos 
artigos I o e 2o desta Lei.

Art. 6o Ficam alterados os valores constantes na Lei n° 1.580, de 19 de 
novembro de 2021 -  Plano Plurianual -  PPA 2022/2025, Lei n° 1.552, de 05 de ju lho  de 
2021 -  Lei de D iretrizes Orçam entárias -  LDO, e na Lei n° 1.587, de 23 de dezem bro de 
2021 -  Lei Orçam entária Anual, ambas para o exercício de 2022.

Art. 7o Esta Lei entrará 
d isposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidro

/
/

em vigor na data de sua publicação, revogadas as

ineral de Lindoia, em 20 de maio de 2022.

fCIANO FRANCIS
p r e f e it c x m

DE GODOI LOPES
NICIPAL
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D E C L A R A C A O

Considerando os Art. 16 e 17 da Lei Com plem entar n° 101/2000 (LRF)

DECLARO, sob as penas da Lei, que o objeto do referido P L  n °  3 7 /2 0 2 2 , não 

causará impacto orçam entário-financeiro nos exercícios de 2022, 2023 e 2024.

DECLARO, ainda que a referida despesa tem  adequação orçam entária e 

financeira com a Lei Orçam entária Anual e com patib ilidade com o Plano Plurianual e com 

a Lei de D iretrizes Orçamentárias.

Sem mais firmo o presente.

Prefeitura da Estância H idrom ineral de/Lindoia, 20 de maio de 2022.

/ / t -/ L -  /ó V -
LUCIANO FRANCISC0MDE GODOI LOPES

f  PREFEITQfMUNICIPAL


